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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2012442-82.2014.815.0000
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Bananeiras
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Cooperativa  de  Energização  e  Desenvolvimento
Rural de Bananeiras - CERBAL 
PROCURADOR: Walter Pereira Dias Netto
AGRAVADO: Município de Bananeiras
ADVOGADO: Alcimar de Almeida Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.  EXCESSO.
MATÉRIA A SER DISCUTIDA EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, E NÃO VIA EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE.  APLICAÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ.  NECESSIDADE  DA  CARACTERIZAÇÃO  DO  DOLO.
SIMPLES  USO  DA  FACULDADE  DE  RECORRER  QUE  NÃO
IMPLICA  LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ.  AFASTAMENTO  DA  MULTA.
PROVIMENTO PARCIAL.

-  É  incabível  exceção de  pré-executividade,  porquanto,  para
averiguar se houve, ou não, excesso à execução, é necessário
que haja  dilação  probatória  e  profunda incursão nas  provas
carreadas ao processo, o que é inadmissível nesse incidente.

- A caracterização da litigância de má-fé requer a presença do
dolo  da  parte  recorrente.  O  simples  exercício  do  direito  de
recorrer  não  configura  a  má-fé,  mesmo  se  não  houver  o
acolhimento do recurso.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  dar  provimento
parcial ao agravo de instrumento.

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pela
COOPERATIVA  DE  ENERGIZAÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  RURAL  DE
BANANEIRAS - CERBAL, visando à reforma da decisão (f. 13/14) proferida
pelo Juiz de Direito da Vara Única de Bananeiras, nos autos da ação de
execução  fiscal  (Processo  n.  0001133-25.2009.815.0081)  ajuizada  pelo
MUNICÍPIO DE BANANEIRAS.

O Juiz  a quo rejeitou exceção de pré-executividade manejada
pela  agravante,  sob o  argumento  de  que o  excesso  na  execução  e  a
nulidade apontada na CDA (Certidão de Dívida Ativa) que baseia o feito
são matérias atacáveis por meio de embargos à execução.

Contra a referida decisão a agravante, na primeira instância,
opôs  embargos  declaratórios  (f.  16/17),  que  foram  rejeitados  com  a
aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa, por litigância de má-fé
(f. 19/20).

A agravante sustenta, em suma, que a matéria aduzida em sua
exceção de  pré-executividade é cabível  por  meio  desse  incidente,  pois
alega a discordância da CDA com os requisitos dispostos no art. 202 do
CTN. Afirma, ainda, o descabimento de aplicação da multa por litigância
de má-fé, visto que estava exercendo o direito que lhe é inerente, uma
vez que considerou contraditória e omissa a decisão.

Não foram apresentadas contrarrazões (f. 64).

Parecer Ministerial sem manifestação de mérito (f. 65).

É o relatório.
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           VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
          Relator

Extrai-se dos autos que o Município de Bananeiras (agravado)
ingressou com ação de execução fiscal em face da CERBAL (agravante),
baseado  no  argumento  da  existência  de  débito  referente  ao  Imposto
Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN. 

Ao  deparar-se  com  sua  citação,  a  agravante  apresentou
exceção  de  pré-executividade,  afirmando  que  a  CDA  que  embasa  o
procedimento fiscal não preenche os requisitos formais do artigo 202 do
CTN. Todavia o incidente foi rejeitado pelo Juiz singular, conforme exposto
acima.

Portanto,  o  cerne  da  questão sob  exame  é  saber  se  os
argumentos  aduzidos  pela  agravante  se  enquadram  na  hipótese  de
impugnação por meio de exceção de pré-executividade. 

Como é cediço, a exceção de pré-executividade é o meio de
defesa do executado em execuções fiscais, realizado por simples petição,
na  qual  se  poderá  demonstrar,  de  plano,  que  o  título  executivo  não
preenche os requisitos legais para seu processamento, sem sofrer com as
constrições da execução.

Nesse  sentido,  a  jurisprudência  é  uníssona  em  afastar  a
exceção de  pré-executividade em hipóteses  que necessitam de dilação
probatória  ou  que  ostentem  maior  complexidade.  Vejamos  o  seguinte
enunciado do STJ:

Súmula  n.  393  -  A  exceção de  pré-executividade é  admissível  na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que
não demandem dilação. 

No caso em comento a parte agravante levanta, em síntese, os
seguintes questionamentos sobre a CDA, em sua exceção, às f. 38/54: a)
que  o  valor  disposto  naquela  engloba  tributos  de  vários  exercícios
autonomamente lançáveis e já efetivamente lançados; b) não há, na CDA,
especificidade  necessária  da  disposição  legal  que  funda  o  título,  pois
somente faz  alusão genérica,  e  os  fundamentos  legais  utilizados  estão
revogados.

Claramente  a  executada/agravante  questiona  que  o  importe
executado está em desconformidade com os tributos devidos, e é certo
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que  eventual  discussão  sobre  excesso  da  execução  é  matéria  a  ser
veiculada em sede de impugnação ao cumprimento de sentença, de modo
que não se admite a utilização da exceção de pré-executividade.

Nesse sentido, eis a redação do art. 475-L, incisos II e V, do
CPC:

Art.  475-L.  A impugnação somente poderá versar  sobre:  (Incluído
pela Lei nº 11.232, de 2005)

[...]

II – inexigibilidade do título; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

[...]

V – excesso de execução; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005).

Transcrevo precedentes jurisprudenciais do Tribunal de Justiça
do Rio Grande do Sul sobre o tema:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.
EXCESSO  DE  EXECUÇÃO.  MATÉRIA  QUE  DEVE  SER  ALEGADA  EM
SEDE DE IMPUGNAÇÃO. 1.  Há peça específica para a alegação
de  excesso  de  execução,  qual  seja,  a  impugnação  ao
cumprimento de sentença. Inteligência do artigo 475-L, v, do
Código de Processo Civil. 2. Destarte, descabe a apreciação das
alegações do agravante neste momento, porquanto, discordando do
valor  exigido  pelo  credor,  há  meio  processual  adequado  para
impugnar  a  pretensão.  Negado  seguimento  ao  agravo  de
instrumento.1

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.
EXCESSO  DE  EXECUÇÃO.  A  matéria  argüida  no  presente
recurso  é  própria  da  impugnação  ao  cumprimento  de
sentença  prevista  no  art.  475-J,  §  1º,  sendo  inviável  a
utilização  do  recurso  de  agravo  de  instrumento  como

1 Agravo de Instrumento n. 70042018283, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz
Lopes do Canto, Julgado em 28/04/2011.
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substitutivo  da  via  processual  adequada. Precedentes
jurisprudenciais.  NEGADO  SEGUIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.2

AGRAVO  INTERNO.  DIREITO  PRIVADO  NÃO  ESPECIFICADO.
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  IMPUGNAÇÃO  AO  CÁLCULO.
INSURGÊNCIA INTEMPESTIVA.  PRECLUSÃO. Preclusa  a insurgência
acerca do cálculo apresentado pelo agravado, tendo em vista que a
parte, intimada para pagamento, não interpôs a insurgência recursal
correlata.  A  matéria  relativa  aos  valores  dos  cálculos
apresentados pelo exequente não constitui matéria de ordem
pública. É, em verdade, argüição de excesso de execução e
deve  ser  realizada  exclusivamente  no  momento  da
impugnação, em respeito à disposição do art. 475-L, inciso V,
do  Código  de  Processo  Civil. Recurso  manifestamente
inadmissível. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. UNÂNIME.3

E do Colendo STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE.  NECESSIDADE  DE  DILAÇÃO  PROVATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  393/STJ.  ENTENDIMENTO  DO
TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  REVISÃO.  INVIABILIDADE.  ÓBICE  DA
SÚMULA  7/STJ.  INOVAÇÃO  RECURSAL  EM  AGRAVO  REGIMENTAL.
NÃO CONHECIMENTO. 1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp
1.104.900/ES,  sob  o  rito  dos  recursos  repetitivos,  consolidou  o
entendimento  segundo  o  qual  a  Exceção  de  Pré-Executividade
constitui  meio  legítimo  para  discutir  questões  que  possam  ser
conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os
pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras,
desde que desnecessária a dilação probatória. 2. No mesmo sentido é
a Súmula 393 do STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível
na execução fiscal  relativamente às matérias  conhecíveis  de ofício
que não demandem dilação probatória". 3. Assim, rever a conclusão
exarada  pelo  Tribunal  de  origem,  no  sentido  de  reconhecer  a
prescrição  ou  a  ilegitimidade  passiva  ad  causam,  é  inviável  em

2 Agravo de Instrumento n. 70038391926, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo
Roberto Lessa Franz, Julgado em 30/09/2010.

3 Agravo  n.  70037968377,  Nona  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Iris  Helena  Medeiros
Nogueira, Julgado em 25/08/2010.
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Recurso Especial,  sob pena de violação da Súmula 7 do STJ. 4. A
apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre
demonstrar  as  circunstâncias  que  identificam  ou  assemelham  os
casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre
eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos
acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre
ambos,  com  o  intuito  de  bem  caracterizar  a  interpretação  legal
divergente. 5. Não merece ser conhecida a alegação exteporânea de
violação dos artigos 620 do CPC e 47 da Lei 11.101/2005, visto que é
inviável a análise de tese suscitada somente em Agravo Regimental
que caracterize inovação recursal. 6. Agravo Regimental não provido.4

Diante desse quadro fático, entendo incabível a exceção de
pré-executividade, porquanto, para averiguar se houve ou não excesso
à  execução,  é  necessário  dilação  probatória  e  profunda  incursão  nas
provas carreadas ao processo, o que é inadmissível nesse incidente.

Dessa  forma,  agiu  bem  o  Juízo  monocrático  ao  rejeitar  a
exceção apresentada pela agravante, sendo descabida sua reforma quanto
a esse ponto.

Já  quanto  à  multa  por  litigância  de  má-fé  aplicada
quando  da  decisão  que  rejeitou  os  embargos  declaratórios  da
agravante, no primeiro grau, entendo que é necessário seu afastamento. 

Com efeito, constato que a agravante usou faculdade que lhe é
inerente, pois, em sua ótica, considerou o pronunciamento do Juízo de
plano  contraditório  e  omisso,  utilizando-se  dos  embargos  declaratórios
para o saneamento dos supostos vícios.

A caracterização da litigância de má-fé requer a presença
do  dolo da  parte  recorrente.  O  simples  exercício  do  direito  de
recorrer não configura a má-fé, mesmo se não houver o acolhimento
do petitório recursal.

Destarte, sem maiores delongas, dou provimento parcial ao
agravo de instrumento,  apenas para afastar a multa por litigância de
má-fé, imposta pela decisão de f. 19/20. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador

4 AgRg no AREsp 678.058/SP, Rel.  Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 02/06/2015, DJe
05/08/2015.
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ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA,  Promotora  de  Justiça
Convocada

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 28
de janeiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator


